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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 14/2026 

Processo Administrativo n.° 42/2026 

Identificação no Compras.gov.br: 985457 - 11/2026 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 

985457 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para construção de fossa e sumidouro na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 19.547,94 (dezenove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Organograma                       

                                   08.001   199 -  08.001.10.301.0360.2300.3.3.90.39.00 - 00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de Brasília/DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2026 

Processo Administrativo n.° 42/2026 

 

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Agente de 

Contratação designada pela Portaria n° 53/2026, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

INÍCIO FASE DE LANCES: Dia 07/07/2026 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa). 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de Brasília/DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa para construção de fossa e sumidouro na Secretaria Municipal de Saúde, por 

dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe neste aviso da dispensa e seus anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 

(cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


PREFEITURA MUNICIPAL 

NOVA SANTA BÁRBARA 
                                                  ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 10 de 43 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro,  43. 92003-3258,  - 86.250-011 – Nova Santa 
Bárbara, Paraná -  - E-mails – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Memorial descritivo e de cálculo; 

9.13.3. ANEXO II.1 - Planilha de Serviços; 
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9.13.4. ANEXO II.2 -  Cronograma Físico-Financeiro; 

9.13.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

9.13.6. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

9.13.7. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

Nova Santa Bárbara, 30/06/2026. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Elaine Cristina Luditk dos Santos 

Agente de Contratação 

Portaria n° 53/2026 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.  

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício.  

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País.  

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

(CNDT); 

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida 

pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data 

marcada para início da disputa; 
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4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços do objeto desta dispensa, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

5. Das declarações  

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso da dispensa e seus anexos, bem 

como a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração 

Unificada, conforme modelo constante do anexo III deste aviso da dispensa.  

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste aviso da dispensa. 

 

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP  

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo IV deste aviso da dispensa. 
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ANEXO II - MEMÓRIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO – construção de fossa e sumidouro 

UBS PAULO KONDO 

Descrição  

O sistema individual de tratamento de esgotos para o posto de saúde unidades UBS Paulo Kondo e 

UBS Ana Maria, será composto por uma fossa séptica, uma unidade de filtro anaeróbio e uma 

unidade de sumidouro.  

Aplicação: 

O sistema deverá ser implantado na UBS Paulo Kondo, de acordo com o padrão e dimensões 

estabelecidas neste projeto. 

Dimensionamento: 

Na sequência deste memorial, serão apresentados os cálculos para dimensionamento das unidades 

do tratamento individual. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

• Demarcação do local onde será realizado a escavação. 

• Sinalização de proteção e isolamento diurno e noturno, com fita zebrada amarela e preta é 

tapume para as áreas escavadas. 

DIMENSIONAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  

FOSSA SEPTICA  

• Comprimento do círculo da fossa: diâmetro considerado de 1,50 m 

(c=2•⫪•r) =2 • 3,14 • 0,75= 4,71m 

• Área da tampa: 

A=⫪ • r² 

A=3,14 • 0,95² 

A=2,98m² 

• Área do fundo da fossa: 

A=⫪ • r² 

A= 3,14 • 0,75² 

A=1,77m² 

Área lateral (altura considerada de 7,74 m): 2 •⫪ • r • H = 2•3,14• 0,75•7,74 =36,46 m²  

• Área total: tampa + fundos + lateral = 2,98 m² + 1,77 m² + 36,46 m² = 41,21 m²  

• Execução de escavação manual da vala (0,26m ficara acima do solo, devido ao aterro para 

nivelamento do terreno) 

V =( π • r²) • h= (3,14 • 0,75²) • 7,74=13,67m³ 
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Figura 1: vista superior da fossa. 

 

SUMIDOURO  

• Comprimento do círculo do sumidouro: diâmetro considerado de 1,40 m 

(c=2•⫪•r) = 2 • 3,14 • 0,70= 4,40 m. 

• Área da tampa: 

A=(⫪•r²) 

A= 3,14 • 0,92² =2,66 m². 

• Área do fundo do sumidouro: 

A=(⫪•r²) 

A= 3,14 • 0,70² =1,54 m². 

• Área lateral (altura considerada de 4,74 m) = 2•⫪• r • h=2 • 3,14 • 0,70 • 4,74= 20,84 m². 

• Área total: tampa + fundos + lateral = 2,66 m² + 1,54 m² + 20,84 m² = 25,04 m².  

• Execução de escavação manual da vala (0,26m ficara acima do solo, devido ao aterro para 

nivelamento do terreno) 

V = π * r² * h = 3,14 • 0,70² • 4,74 = 7,30 m³. 

• Acerto, apiloamento e verificação do nivelamento do fundo.  

• Jogar manualmente cama de brita Graduada Simples n°2 (altura de 60 cm) 

V=⫪• r² • h = 3,14 x 0,70² x 0,60 = 0,92 m³. 

 

 

Figura 2: Vista superior sumidouro 
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Figura 3: cama de brita fundo do sumidouro. 

 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

FOSSA SEPTICA  

• Concretagem no fundo com espessura de 15 cm x 1,9 m diâmetro. (cimento FCK 30 MPA) 

Área do fundo = π • r² = 3,14 • 0,95² = 2,83m². 

- Volume de concretagem traço 1:2:3– 

Volume = área • profundidade = 2,83 • 0,15 = 0,43 m³. 

• Viga 1 (viga superior) -20x20, estribo 16x16 ⌀5mm, 4 barras de ferro ⌀8mm 

diâmetro médio: 1,50+0,20 = 1,70m 

comprimento e perímetro da viga C=⫪• diâmetro médio = 3,14•1,70 = 5,34m 

área: largura x altura=0,20x0,20 = 0,04m². 

volume de concreto: comprimento x área =5,34 • 0,04 = 0,21m³ + 10% margem de perda = 

0,23m³. 

• Viga 2 (viga inferior) - 20x20, estribo 16x16 ⌀5mm, 4 barras de ferro ⌀8mm 

diâmetro médio: 1,50+0,20 = 1,70m. 

comprimento e perímetro da viga C=⫪ • diâmetro médio = 3,14 • 1,70 = 5,34m. 

área: largura x altura=0,20x0,20 = 0,04m². 

volume de concreto: comprimento x área = 5,34 • 0,04=0,21m³ + 10% margem de perda = 

0,23m³. 

• Revestimento das paredes com argamassa de cimento – areia com aplicação de material 

impermeabilizante manualmente 

Volume do Reboco = Área lateral da fossa × Espessura do Reboco (considerada 2,5 cm) = 

36,46 x 0,025 = 0,91 m³. 

•  Concretagem da tampa figura (cimento FCK 30 MPA) com malha 8 x 8 ⌀10mm CA-50 

Area = π x r² = 3,14 • 0,95² = 2,83m². 

Volume de concreto= área x altura = 2,83 • 0,10 = 0,28m³. 
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Figura 4: viga 2 parte superior da fossa. 

 

 
Figura 5: viga 1 parte fundo da fossa. 

 

 
Figura 6: fundo da fossa. 

 

 

Figura 7: tampa da fossa. 

 

 

SUMIDOURO  

•  Concretagem da tampa (cimento FCK 35 MPA) com malha 8x8 ⌀10mm CA-50 

Area= π x r²= 3,14 • 0,92² = 2,65m². 

Volume de concreto= área x altura =2,65 • 0,10= 0,27m³. 

• Viga 1 (superior do anel) - 20x20, estribo 16x16 ⌀5mm, 4 barras de ferro ⌀8mm 

diâmetro médio: 1,40+0,20= 1,60m. 

comprimento e perímetro da viga C=⫪• diâmetro médio= 3,14•1,60= 5,02m. 

área: largura x altura=0,20 • 0,20= 0,04m². 

volume de concreto: comprimento x área =5,02 • 0,04=0,20m³ + 10% margem de perda= 

0,22m³. 
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Figura 8: tampa do sumidouro. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM TIJOLOS MACIÇOS 5x10x20 cm  

FOSSA SEPTICA  

• Alvenaria de vedação com tijolo maciço 5x10x20cm  

Area da parede = 2⫪•r• h= 3,14 •1,5 • 7,35 = 34,62 m². 

Área do tijolo (considerando junta entre os tijolos de 1,5 cm) = (0,20+0,015) • (0,10+0,015)) = 

0,0247m². 

N= 1/0,0247 = 40,48 tijolos, ou seja, 41 tijolos por m² 

Total: área x tijolos (incluindo argamassa) = 36 X 41= 1476+ 10% com segurança= 1624 

unidades. 

*consumo: aproximadamente 1 saco de argamassa 1:2:8 de 20kg a cada 3 a 4 m² de 

alvenaria, espessura de 1cm* 

Volume de argamassa: área/100 = 36/100 = 0,36m³ (considerando os 10% utilizaremos) 

0,40m³. 

Segundo a figura 9 e 10. 

 

 

Figura 9: alvenaria de vedação da fossa. 
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Figura 10: alvenaria de vedação fundo da fossa. 

 

 

SUMIDOURO  

• Alvenaria de vedação anel com tijolos maciços 5x10x20cm 

 h = 1,00m anel de vedação com tijolo deitado 

Perímetro: 2 x π x r =2 x 3,14 x 0,70 = 4,40m.  

Area do anel: 4,40 x 1,00= 4,40 m². 

Total: 4,40x 41= 181 + 10% = 200 unidades. 

 Volume de argamassa: área/100 = 4,40/100 = 0,04m³(considerando os 10% utilizaremos) 

0,05m³. 

Segundo a figura 11 

 

 

Figura 11: alvenaria de vedação anel sumidouro. 
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ARMADURA CA-50 E CA-60 

FOSSA SEPTICA  

• Tampa da fossa  

Malha 8x8cm  

Ferro: barras de diâmetros ⌀10 mm CA - 50 

Espessura da laje 10 cm  

Diâmetros 1,90 m  

Área da laje  

A = ⫪ • (d/2) = ⫪ • (0,95) =2,84 m² 

Número de barras em cada direção 

Malha de 8cm espaçamento 0,08 m  

Diâmetros da laje= 1,90 

Número de espaçamento: 1,90/0,08 = 23,75  

Em cada direção x e y = 24 barras  

Comprimento das barras  

Cada barra atravessa o diâmetro da laje: L = 1,90 m  

24 + 24 = 48 barras     comprimento total: 48 • 1,90 = 91,2 m 

Peso do ferro   

Área da seção do ferro: As = ⫪ • (0,01/2)²= 0,0000785 m² 

Volume total: 91,2 • 0,0000785 = 0,00716m³ 

Densidade do aço = 7850 kg/m³: M = 0,00716 • 7850 = 56,2 kg  

 

      Direção 
Nº de 

barras 

Comprimento 

unitário (m) 

Comprimento 

total (m) 

Peso 

unitário 

(kg/m) 

Peso total 

(kg) 

      X 24 1,9 45,6 0,617 28,1 

      Y 24 1,9 45,6 0,617 28,1 

      Total 48 — 91,2 — 56,2 

 

• Viga 1 20x20 ⌀8mm CA- 50 

Calculo da barra longitudinal 4 barras de ⌀8 mm  

Diâmetro:1,50 

Comprimento da viga:⫪ x D = 3,14 x 1,50 = 4,71m. 

Comprimento total das barras: 4 barras x 4,71= 18,84m. 

Adicional transpasse 20%: 18,84 x 1,20 = 22,60m. 

Peso longitudinal: 

 22,60 x 0,395=8,93kg ~ 9kg 

Estribos 16x16 de (5 mm=0,154kg/m) a cada 15cm CA - 60. 

- Número de estribos  

N=L/S = 4,71/0,15 = 32 estribos.                     

Estribos:32 x 0,70=22,4 x 0,154= 3,45kg.  

Segundo a figura 4 

•  Viga 2 20x20 com (4 barras ⌀8 mm=0,395kg/m),  

Calculo da barra longitudinal  

Diâmetro:1,50 
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Comprimento da viga:⫪ x D= 3,14 x 1,50= 4,71m. 

Comprimento total das barras: 4 barras x 4,71=18,84m. 

Adicional transpasse 20%: 18,84 x 1,20= 22,60m. 

Peso longitudinal; 22,60 x 0,395=8,93kg  ~  9kg 

Estribos 16x16 de (5 mm=0,154kg/m) a cada 15cm. 

- Número de estribos  

 N=L/S = 4,71/0,15 = 32 estribos.                      

Estribos:32 x 0,70=22,4 x 0,154= 3,45kg.  

 

Segundo a figura 5 

 

 
Figura 12: vista lateral parte superior da fossa, viga e tampa. 

 

 
Figura 13: vista lateral corte AA, fundo da fossa é viga. 

 

SUMIDOURO  

• Tampa da fossa  

Malha 8x8cm  

Ferro: barras de diâmetros ⌀10 mm 

Espessura da laje 10 cm  

Diâmetros 1,84 m  

Área da laje  
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A = ⫪ • (d/2) = ⫪ • (0,92)²= 2,66 m² 

Número de barras em cada direção 

Malha de 8cm espaçamento 0,08 m  

Diâmetros da laje= 1,84 m 

Número de espaçamento: 1,84/0,08 = 23  

Em cada direção x e y = 23 barras  

Comprimento das barras  

Cada barra atravessa o diâmetro da laje: L = 1,84 m  

23 + 23 = 46 barras     comprimento total: 46 • 1,84 = 84,64 m 

Peso do ferro   

Área da seção do ferro: As = ⫪ • (0,01/2)²= 0,0000785 m² 

Volume total: 84,64 • 0,0000785 = 0,00664m³ 

Densidade do aço = 7850 kg/m³: M = 0,00664 • 7850 = 52,12 kg  

 

• Viga 1 20x20 com (4 barras ⌀8 mm=0,395kg/m) CA – 50.  

Calculo da barra longitudinal  

Diâmetro:1,40 

Comprimento da viga:⫪ x D= 3,14 x 1,40= 4,40m. 

Comprimento total das barras: 4 barras x 4,40=17,60m. 

Adicional transpasse 20%: 17,60 x 1,20= 21,12m.  

Peso longitudinal; 21,12 x 0,395=8,34kg ~ 8,50kg. 

Estribos 16x16 de (⌀5 mm=0,154kg/m) a cada 15cm CA - 60. 

Número de estribo 

 N=4,39/0,15= 30 estribos. 

 Estribo:30x0,70=21x0,154=3,23kg. 

Segundo a figura 2 

 

 

Figura 14: viga e tampa do sumidouro. 

REATERRO/APILOAMENTO 

FOSSA SEPTICA  

• Reaterro áreas laterais da fossa terra é com argamassa de cimento 2 cm, de baixo para cima, 

conforme for realizando o fechamento em tijolos. 
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• Parte superior do anel da fossa 0,26 m acima do solo, pois o terreno ainda será nivelado 

através de aterro, com a ampliação do estacionamento será aterrado 0,56m, ficando com 

0,30cm de aterro acima da tampa. 

SUMIDOURO   

• Reaterro envolta do sumidouro terra é com argamassa de cimento na área do anel, parte 

interior da escavação da vala será sem nenhum tipo de revestimento, para melhor infiltração 

no solo. 

• Parte superior do anel do sumidouro precisa estar a 0,26m acima do solo, pois o terreno ainda 

será nivelado através de aterro, com a ampliação do estacionamento será aterrado 0,56m, 

ficando com 0,30cm de aterro acima da tampa. 

 

 
Figura 15: vista lateral reaterro. 

ENCANAMENTOS/HIDRÁULICA 

• Coletores e sub - coletores com diâmetro em 100 mm de pvc cor branco, interligado entre 

fossa e sumidouro (inclusão de 10% para cobrir as curvas ou recortes). 

• Tubulação de estrada e saída fossa: 

-Entrada dupla (Unidade Ana Maria e Paulo Kondo): tubo de pvc 100 mm, cor branca, 4 

metros de profundidade com joelho de 90° em formato T com ligação na tubulação de entrada, 

com inclinação de 2%,  

-Saida: tubo pvc 100 mm, cor branca, 4 metros de profundidade com joelho de 90° em 

formato de T com ligação para a encanação de entrada do sumidouro, inclinação de saída de 

2%.  

- Suspiro/ eliminador de gases: instalado na parte superior da tampa do sumidouro 50mm 

x 0,50m altura (fixado na tampa de concreto 0,10m na tampa, 0,30m no aterro e 0,10m na 

parte superior do solo). 

• Tubulação de entrada sumidouro: cano de pvc de 100 mm, cor branca, encanação de 

ligação entre a fossa e sumidouro com comprimento de 2,30 metros (0,40 m entre o joelho e 

a parede externa da fossa, 1,50 m entre a parede do sumidouro, 0,38m entre a parede externa 

do sumidouro e o joelho), com ligação com joelho de 90°, com inclinação de entrada do 

sumidouro de 1%, sendo 0,05 m abaixo da tubulação da entrada, para garantir o fluxo por 

gravidade (entrada mais alta que a saída).   
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-Suspiro/ eliminador de gases: instalado na parte superior da tampa da fossa 100mm x 

0,50m altura (fixado na tampa de concreto 0,10m na tampa, 0,30m no aterro e 0,10m na parte 

superior do solo). 

 

 
Figura 16: Planta baixa vista superior, fossa e sumidouro. 

 

                 
Figura 17: Suspiro eliminador de gases fossa esquerda e sumidouro direita. 

 
Figura 18: Encanação entrada da fossa com ligação de cotovelo 90° formato T. 
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Figura 19: Encanação saída da fossa com ligação de cotovelo 90° formato T. 

 

 
Figura 20: Encanação de entrada do sumidouro  

 

 
Figura 21: vista lateral superior corte AA fossa e sumidouro. 

 

DISPOSIÇÃO FINAL  

O esgoto geral será lançado em uma fossa séptica, e posteriormente a água para o 

sumidouro. 
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MANUTENÇÃO  

A fossa deve ser limpa por caminhão limpa-fossa a cada 4 anos. O sumidouro deve ser 

inspecionado, alternando o uso para recuperação da capacidade de infiltração 

RESUMO DE DIMENSIONAMENTO  

FOSSA SEPTICA  SUMIDOURO  

Diâmetro 

interno 

Profundidade 

útil 

Diâmetro 

interno 

Profundidade 

útil 

d (m)  h (m) d (m)  h (m) 

1,50 8 1,40 5 

 

Obs.: os desenhos esquemáticos e dimensionados da Fossa Séptica, do Filtro Anaeróbio e do 

Sumidouro, se encontram no projeto anexo. 

 

 

 

 

____________________________ 

Débora dos Santos Pereira 

Engenheira Civil 

CREA PR 221050/D 

Prefeitura Municipal de N. Santa Bárbara 
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ANEXO II.1 -  PLANILHA DE SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - 

PR. 

PLANILHA DE INSUMOS E 

SERVIÇOS  

Obra: Construção de fossa e sumidouro     Visto Valor da Obra 

Local: 

Prefeitura Municipal de Nova Santa 

Bárbara     
  

 R$              

19.547,94  

Obs.: Construção de fossa e sumidouro  

Da

ta: 

11/06/

2026 

REFER

ÊNCIA 

SINAPI NÃO DESONERADA DE 

DEZEMBRO/2025 -  ORSE/ 2026    

Item/C

ód. 
Descrição dos Serviços 

Un

id. 

Qtida

de. 

Uni

t. 

(R$

) 

Preço 

Serviç

o (R$) 

BDI=2

3,18% 
Preço Total 

1 PLACA DE OBRA              

103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

m² 1,5 
474

,26 

          

711,39  

          

876,29  
  

2 FOSSA SEPTICA    

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
m³ 

13,67 

118

,98 

       

1.626,

46  

       

2.003,

47  

                   

15.379,61  

93202 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 

5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E 

ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020 

m² 34,62 
159

,97 

       

5.538,

16  

       

6.821,

91  

88630 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 

E AREIA MÉDIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019 

m³ 0,91 
565

,47 

          

514,58  

          

633,86  

92771 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10,0 MM 

- MONTAGEM. AF_06/2022 

kg 56,2 
10,

67 

          

599,65  

          

738,65  

102264 

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE 

COLETORA DE ESGOTO 

CONDOMINIAL DE PAREDE 

MACIÇA, DN 100 MM, 

m 
53,29

5 

35,

90 

       

1.913,

29  

       

2.356,

79  
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JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

01556/

ORSE 

Joelho 90° em pvc rígido soldável, 

para esgoto predial, diâm = 100mm 

Un 
3 

27,

19 

            

81,57  

          

100,48  

97111 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE 

CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 

30 MPA, ESPESSURA DE 15,0 CM. 

AF_04/2022 

m² 2,83 
205

,47 

          

581,48  

          

716,27  

92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

kg 17,86 
12,

93 

          

230,93  

          

284,46  

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

kg 6,90 
15,

84 

          

109,30  

          

134,63  

98458 
TAPUME COM COMPENSADO DE 

MADEIRA. AF_03/2024 
m² 2,00 

98,

04 

          

196,08  

          

241,53  

97096 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_09/2021 

m³ 0,28 
591

,28 

          

165,56  

          

203,93  

94970 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 

1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 0,42 
516

,75 

          

217,04  

          

267,34  

  

3 SUMIDOURO   

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
m³ 7,3 

118

,98 

          

868,55  

       

1.069,

88  

                      

4.168,33  

101159 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 

5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E 

ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020 

m² 4,40 
159

,97 

          

703,87  

          

867,02  

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL 

NOVA SANTA BÁRBARA 
                                                  ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 30 de 43 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro,  43. 92003-3258,  - 86.250-011 – Nova Santa 
Bárbara, Paraná -  - E-mails – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

kg 8,34 
12,

93 

          

107,84  

          

132,83  

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

kg 3,23 
15,

84 

            

51,16  

            

63,02  

92771 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10,0 MM 

- MONTAGEM. AF_06/2022 

kg 52,12 
10,

67 

          

556,12  

          

685,03  

97096 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_09/2021 

m³ 0,27 
591

,28 

          

159,65  

          

196,65  

94970 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 

1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 0,2 
516

,75 

          

103,35  

          

127,31  

101619 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 

COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 

COM CAMADA DE BRITA, 

LANÇAMENTO 

MANUAL. AF_08/2020 

m³ 0,92 
322

,34 

          

296,55  

          

365,29  

89848 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

SUBCOLETOR AÉREO DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

m 2,5 
33,

38 

            

83,45  

          

102,79  

01556/

ORSE 

Joelho 90° em pvc rígido soldável, 

para esgoto predial, diâm = 100mm 

Un 
1 

27,

19 

            

27,19  

            

33,49  

98458 
TAPUME COM COMPENSADO DE 

MADEIRA. AF_03/2024 
m² 2,00 

98,

04 

          

196,08  

          

241,53  

102655 
FITA DE SINALIZAÇÃO FIXADA NA 

ESTRUTURA. AF_03/2024 
m 22,00 

10,

46 

          

230,12  

          

283,46  

  

  TOTAL           
                   

19.547,94  
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 ____________________________________  

 DÉBORA DOS SANTOS PEREIRA   

 CREA: 221050-D  
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ANEXO II.2 -  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
MUNICIPIO: NOVA SANTA BÁRBARA           

LOCAL DA OBRA: Prefeitura Municipal de Nova Santa 

Bárbara         

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE FOSSA SEPTICA E 

SUMIDOURO         

                  

CRONOGRAMA FISICO ( % ) 

ITE

M 
GRUPO DE SERVIÇO 

VALOR 

DO 

ITEM 

EXECUTAD

O   

PRAZO DE 

30 DIAS A 

PARTIR DA 

ORDEM DE 

SERVIÇO 

30 DIAS/ETAPA 

ÚNICA  
Acumulado 

% R$ % R$ % R$ 

0 
LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 0,00 

100,00

% 

0,0

0  0,00% 0,00  0,00% 0,00  

1 
PLACA DE OBRA  876,29 0,00% 

0,0

0  100,00% 876,29  

100,00

% 876,29  

2 
FOSSA SEPTICA  

14.503,

32 0,00% 

0,0

0  100,00% 

14.503,3

2  

100,00

% 

14.503,

32  

3 
SUMIDOURO 

4.168,3

3 0,00% 

0,0

0  100,00% 4.168,33  

100,00

% 

4.168,3

3  

  

TOTAL 
19.547,

94 0,00% 

0,0

0  100,00% 

19.547,9

4  

100,00

% 

19.547,

94  

                  

CRONOGRAMA FINANCEIRO ( R$ ) 

ITE

M 
PARTICIPAÇÃO 

  

EXECUTAD

O   

  

PRAZO DE 

30 DIAS A 

PARTIR DA 

ORDEM DE 

SERVIÇO 

30 DIAS/ETAPA 

ÚNICA  
Acumulado 

1 Municipal     

0,0

0   

19.547,9

4   

19.547,

94  

2 Total     

0,0

0   

19.547,9

4   

19.547,

94  

  

  

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL 

NOVA SANTA BÁRBARA 
                                                  ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 33 de 43 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro,  43. 92003-3258,  - 86.250-011 – Nova Santa 
Bárbara, Paraná -  - E-mails – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

  

____________________________________ 

DÉBORA DOS SANTOS PEREIRA  

CREA 221050-D 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)  

 

Ao MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA – PR  

Referência: Dispensa Eletrônica nº 14/2026  

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº __________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do ________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 

_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente:  

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso da dispensa e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo;  

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras;  

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

Ao MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA – PR  

Referência: Dispensa Eletrônica nº 14/2026 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº __________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do ________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 

_________________ e RG nº _________________, DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa 

Eletrônica n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 

termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOLICITACAO>, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>   

Referente a Dispensa Eletrônica n° 14/2026 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob n.º 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova 

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, 

casado, portador do RG n° .................................. SSP/PR, inscrito no CPF sob. o nº 

..........................., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n° 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr. 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n° 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n° 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada 

CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa Eletrônica n° 14/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para construção de fossa e 

sumidouro na Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no aviso da dispensa. 

1.2. Objeto da contratação: <ITENS.CONTRATO#T> 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica;  

1.3.2. A Proposta do Contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura, conforme 

Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A Contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no aviso da dispensa. 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado após a execução dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com a 

respectiva ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS – CRF.  

6.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.4.1. a data da emissão;  

6.4.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.4.3. o valor a pagar; e  

6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes 

aspectos: 

6.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, 

alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo 

com o Artigo 1º, §6º, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº. 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 10/2023, ou informar a isenção, 

não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

correspondente à natureza do bem. 

6.4.6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores 

e as respectivas alíquotas de IRRF e ISS. 

6.4.6.2.1. Informada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal. 

6.4.6.3. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a 

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de 

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente 

o novo regime adotado. 

6.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 )  I = 0,00016438 

                                                            365                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso da dispensa, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.16.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de 

Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

                                   
08.001 

  
199 -  08.001.10.301.0360.2300.3.3.90.39.00 - 00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>. 

 

 

 

............................. 

Prefeito Municipal – Contratante 

 

 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> – Contratada 

 

............................. 

Fiscal do Contrato 
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